
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

r 

!OS3 GuN"' :-.LV~S :.<'~ nZI1.A li . 

O ... ,...;~SITO _ 1:.1.\IvIP.-L DE (UIXO GUA~.:::rn, Faço saber que a C~ 

nara :·Iunici1Jal õe Baixo Guandu, Decretou e eu sanciono a se,'.;uinte 

Lei :-

Art . lº- Fica o I'oder ~xecuti vo ~·1unicipal , autorizado a do -

1r a Firma Jos~ Gonçalves Ferreira , indust~ial , estabelecido a Av : 

~ io Doce esquina ~a ~ua n. ~e~ro II ~airro Sapucaia , COM F~brica de 

Óveis , hcrição no Cadastro Sstadual n~ J n O '· 

' 1,2~ , uma ~rea de terreno localizada entre a 

<7~, C!F nº2 71JQ ' J~OO 

. '?.ia Doce e Dr . ·!u ;e 

Lopes Nalle , localizada ao lado de sua insdustria , con 23 metros -

:.ine~cs de f',_.ente para a referi 'a a ".r 3nida e 22 uetros line~res de 

~ente oara a dita rua , totalizando 520 M2 ( quin~cntos e vinte me 

ros quaC.rados) , para amnliação de sua F~brica de ~~Óveis . 

Art . 2º - ~ica concedido UM ~razo de um ano ~ara inl cio e -
, • ~ # 

ermino da amcliaçao ~a Fabrica sobre o referido terreno , contado d-

.ata da aurovaç;o ~a ~resente Lei • 

... rt . Jü - ~indo o prnzo concedido no art . 2Q e a ob!"a n áo -

tenha sido realizada a >resente ~oa ç5o dicar~ se·n efeito , reinc or 

orando o re~erido terr eno ao Patr ic~nio ~~nicinal . 
. , 

entrara eri .\rt . J-- Ssta Lei v i gor na data de sua pub:!..i c a -

ç;o , revogadas as disoosiç ; es em contr~rio . 

· .:.FEITO e , ..'..u , no -
em' ro e ; o . 


